
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 07 de novembro de 2013. Ano I, Edição 073  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

DESPACHO 
 
Processo: n. 2010/13 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/Jorge da Silva 

Palheta 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade 
 
CONSIDERANDO o disposto no caput no art. 25, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
CONSIDERANDO o Processo n. 2010/13; 
CONSIDERANDO o trabalho intelectual individualizado; 
 

RESOLVE: 
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para compra de 01 (uma) tela 

de pintura, conforme o processo supracitado, no valor total de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 06 de novembro de 2013. 
 
 
 
 

 
 

 
RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 

Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 
8.883/94, de 08/06/94. 

 
Manaus, 06 de novembro de 2013. 

 

. 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 022/2013-CPL/CMM. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais; 
                    
CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitação, para Contratação de empresa para 
restauro digital de onze telas que retratam 10(dez) intendentes da CMM 
e o Primeiro Governador da Barra do Rio Negro, conforme TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I), resultado do Processo Administrativo n.º 
01268/2013.   

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao 
interesse público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no processo 
referente ao Convite N.º 022/2013-CPL/CMM; 

 
R E S O L V E: 

 
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 
 
II - ADJUDICAR a Empresa MATOS SERVIÇOS GRÁFICOS E 

REPRESENTAÇÕES  COMERCIAIS LTDA - ME CNPJ: 
01.126.623/0001-78, por apresentar o menor preço global no item 
cotado, perfazendo o valor global de R$ 25.575,00 (vinte e cinco 
mil,quinhentos e setenta e cinco  reais), para prestação do serviço 
objeto do Convite nº. 022/2013 – CPL/CMM 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 06 de novembro de 2013. 

 
 

 



 

 

 

 


